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U ELREY. Faço faber aos que efte Al- 
vará com força de Ley virem que di&an- 
do a razaõ , e tendo-fe manifeftado por hu- 
ma longa , e deciziva experiência , que a 
Tuftiça contencioza, e a Policia da Corte, 
"e do R.eino, faó entre fí taó incompatíveis, 
que cada huma delias pela ftta vaftidaó fe 
faz quafi inacceffivel ás forças de hum fó 
Magiftrado : Havendo refultado da uniaó 
de ambas em huma fó Peíloa a falta de ob- 

lervancia de tantas, e taó Tantas Leys, como fao as que os Se- 
nhores Reys Meus Predeceílbres promulgarão em doze de Março 
de mil feifcentos e três ; em trinta de Dezembro de mil feifcentos 
e cinco • em vinte e cinco de Dezembro de mil feifcentos e oito; 
e em vinte e cinco de Março de mil fetecentos quarenta e dous; 
para regularem a Policia da Corte, e Cidade de Lisboa; d.vidin- 
ST. peCfem diíferentes Batrros; diftribuindo por elles os Mt- 
niftros, eOfficiaes, que parecerão competentes,; e dando lhes as 
íXuccoens mais fabias, e mais úteis para cohibirem, e acau 
telarem os infultos , e mortes violentas, com que a tranquilhdade 
publica era perturbada pelos vadios, e facinorozos; fem que com 
Ldo fe pudeflem até agora confegtur os úteis, e defejados fins, a 
que fe applicaraó os meios das fobreditas Leys; por na.haver 
hum Magiftrado diftinao, que privativamente empregafteitoda 
a fua applicaçaÓ, aaividade, e zelo a efta importantiflima mate- 
riaTprPomovendô a execução daquellas (andáveis Leys, e appl, 
cando todo o cuidado a evitar defde os feus princípios, e caufas 
Z damnos, que fe pertenderaó acautelar em beneficio pubhco: 
Succedendô aflim neita Corte o mefmo, que com o referido mo- 
tivo havia fuccedido em todas as outras da Europa, quei por^mui- 
tos feculos accumularaÕ as repetidas Leys, e Ed.aos, que foi ao 
publicando em beneficio da Policia, e paz publica /em haw«m 
fortido o procurado efeito em quanto a junfdicçao contenaola, 
e politica andáraó accumuladas, e confundidas em hum fo Ma- 
giftrado ; até que fobre o defengano de tantas experiências vierao 
neftes ultinJ tempos a feparar, e diftinguir as fobreditas junf- 
d cçoens com o fJcefio acolherem logo delias os Pf tendidos 
frutos da paz, e do focego publico: E por quanto nao ha coula 
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<2>.   - que feja mais própria do meu Régio, ePaternal cuidado, do 
que fazer goftar aos meus fiéis VaUallos aquelles úteis, e faudá- 
veis frutos; de forte que cada hum delles pofia viver á fombra 
das minhas Leys, feguro na fua cafa, e peílba: Conformando-me 
com os exemplos do qne ao dito refpeito fe tem praticado nas re- 
feridas Cortes mais polidas, e com o parecer dosMiniftros do 
meu Confelho , e Defembargo, que ouvi fobre efta matéria: Sou 
lèrvido ordenar o feguinte. 

i Hei por bem criar hum lugar de Intendente Geral da Po- 
licia da Corte , e do Reino , com ampla , e illimitada jurifdicçaô 
na matéria da mefma Policia fobre todos os Miniftros Criminaes, 
e Civis para a elle recorrerem, e delle receberem as ordens nos ca- 
fos occorrentes; dando-lhe parte de tudo o que pertencer á tran- 
quilidade publica; e cumprindo inviolavelmente feus mandados, 
na maneira abaixo delarada. 

2 Para exercitar efta ampla jurifdicçaô deve fer fempre no- 
meado hum Miniftro de caracter maior com o titulo do meu 
Confelho, e com toda a Graduação , Authoridade, Prorogati- 
vas, e Privilégios, de que gozaô os Defembargadores do Paço, 
que feja peíTòa digna da minha Real confiança, e de reger com 
ella hum taÕ útil, e importante emprego. O qual ordeno que 
feja fempre incompativel com todo , e qualquer outro lugar, fem 
excepção de algum, para que aflim poífa applicar o Miniftro, que 
for promovido a efte emprego, todo o feu cuidado, zelo, e vi- 
gilância , aos importantes negócios da fuá Infpecçaõ. 

3 O mefmo Miniftro fe empregará muito principalmente em 
fazer obfervar os Regimentos, e Leys aííima indicadas, as quaes 
Sou fervido excitar, para que tenhaó a fua inteira, e cumprida 
execução em tudo o em que naó forem' por efta alteradas. E 
pofto que na maior parte folfem eftabelecidas para a Policia da 
Corte , e Cidade de Lisboa: Mando que tenhaõ obfervancia em 
todo o Reino : E que o Miniftro Intendente Geral da Policia as 
íaça geralmente executar naquelles termos, em que forem appli- 
eaveis a cada huma das Cidades , e Villas das Províncias; dando- 
meimmediatas contas, pela Secretaria de Eftado dos Negócios do 
Rwo, de tudo quanto achar que he necefiario para a mais fácil 
execução das referidas Leys, epara a melhor regulação da Poli- 
cia, e fegurança publica. ^ 

Ficaráô 
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C 3 \ 
A Ficaráô debaixo da Infpecçaó do mefmo'Intendente Geral 

todos os Crimes de armas prohibidas, infultos, conventiculos, 
fediçoens , ferimentos , latrocínios, morte ; e bem affim todos os 
mais deliétos, cujo conhecimento por minhas Ordenaçoens, e 
Leys Extravagantes , pertence aos Corregedores, e Juizes do 
Crime dos Bairros de Lisboa : Para promover os ditos Correge- 
dores , e Juizes do Crime a cumprirem fummaria , e diligentemen- 
te com as fuás obrigaçoens , preparando os Proceflos, e difterin- 
do ás Partes, ou remettendo os Autos para a Cafa da Supplica- 
çao , nos cafos em que aíTim o deverem fazer, na forma abaixo 
declarada. 
* Logo que os ditos Corregedores, e Juizes do Crime de- 

rem parte ao mefmo Intendente Geral de qualquer delicio com- 
mettido na Corte , e receberem delle as Inftrucçoens, e Ordens 
neceífarias para o procedimento , que devem ter na averiguação, 
e captura dos Réos do delicio que fe houver commettido ; palia- 
rão ( em beneficio do focego publico da Corte, que deve preva- 
lecer a toda, e qualquer outra contemplação particular) ao exa- 
me , e prizaó dos mefmos Réos, autuando-os em procellos fim- 
plefmente verbaes, fem limitação de tempo , e fem determinado 
numero de teftimunhas, fomente até conftar da verdade do fa- 
clo : A qual averiguada íe faraó os Autos conclufos ao Intendente 
Geral, para que achando-os neflés termos, lhes ordene que os 
remettaõ aos Corregedores do Crime da Corte, para ferem imme- 
diatamente fentenciados em RelaçaÕ, na conformidade dos Meus 
Reaes Decretos de quatro de Novembro de mil fetecentos cin- 
coenta e cinco : Admittindo-fe com tudo os Réos a embargarem 
com o termo de vinte e quatro horas porhumavez fomente: E 
executando fe as Sentenças,logo que for paífado o referido termo. 

6 Cada hum dos Miniftros dos refpeclivos Bairros terá hum 
livro de regifto, ou matricula em que deícreva todos os morado- 
res do feu Bairro , com exa&a declaração do oíficio , modo de 
viver, ou fubfiftencia de cada hum delles: Tirando informaçoens 
particulares quando for neceíTario: para alcançar hum perfeito 
conhecimento dos homens ociofos, e libertinos, que habitarem 
no diftriéto da fua Jurifdiçaõ : E fazendo delles feparado regifto 
no fim da matricula aflima ordenada. 

7 Os mefmos refpe&ivos Miniftros entregarão ao Intendente 
a ii Geral 
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Geral da Policia as copias dos regiftos aílima ordenados:Efcreven- 
do particularmente da fua própria letra as declaraçoens das peíloas 
fuípeitas, que nao forem mamfeílamente nocivas a tranquilidade 
publica , pela boa razaÔ, que concorre, para ferem guardadas 
em fegredo eftas informaçoens até fe concluir a verdade , ou in- 
fubfiftencia delias, fem prejuizo de terceiro, que feja attendivel. 

8    Nenhuma peífoa , de qualquer qualidade , e condição que 
feia, poderá allugar caías a homens vadios, mal procedidos, jo- 
ga d ore^ de Officio , aos que naÔ tiverem modo de viver conheci- 
do, ou aos que forem de coftumes efcandalofos; fubpena de per- 
der o valor do alluguer das cafas de hum anno , pela primeira 
vez • e de pagar pela fegunda vez da Cadeia o tresdobro a favor 
de quem o denunciar. Na mefma pena incorrerão as que aluga- 
rem debaixo do feu nome cafas para introduzirem nellas algum 
dos fobreditos Inquilinos do procedimento reprovado; ou delias 
lhe fizerem cefíaó; ou recolherem na fua companhia. 

o Todos os Inquilinos, de qualquer eftado, qualidade, e con- 
dição, que feiaõ, que pertenderem mudarfe das cafas que habi- 
tarem , devem dar parte ao Miniftro do Bairro , nao fo de que fe 
mudaÔ; mas também do lugar para onde fizerem a mudança ; 
para fe pôr verba no Livro do Regifto, com a declaração do mo- 
rador mudado , e da cafa para onde fez a fua mudança. A qual 
poderá fazer fem mais formalidade que a de hum fimples Bilhete 
do refpedivo Miniftro que faça conftar da fua intervenção, h to- 
dos aquelles, que affimo naÔ obfervarem, ferao condemnados 
pela primeira vez em ametade do rendimento annual da caía para 
onde fizerem a mudança , pela fegunda vez no dobro ; e pelas 
outras reincidências fe irá fempre dobrando a pena a dita propor. 

Ça°i o Similhantemente, prohibo debaixo das mefmas penas, que 
pefíòa alguma entre em cafa de novo , fem fe aprefentar no ter- 
mo de três dias ao Miniftro do Bairro para onde fe mudar, com 
o Bilhete do Miniftro do outro Bairro donde houver iahido, e 
com a declaração das pefibas da fua família , e ferviço, ou que 
na fua cafa fe acharem hofpedadas. 

11 Todas as peflbas de qualquer qualidade, eftado , e con- 
dição , ou íejaÔ Nacionaes, ou Eftrangeiras, que vierem a minha 
Corte, e Cidade de Lisboa, feraÓ obrigadas a aprefentarfe, ou 
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annunciarfe no termo de vinte e quatro horas, ao Mmiftro Cri- 
mmà"do Bairro para onde vierem affiftir: Declarando-Ihe os feus 
nom s e P ofiLns; o lugar donde vem ; o lugar por onde en- 
" araÓ nefte Remo; o tempo da fua entrada; e o numero e qua- 

d de da peffoas da fua comitiva: Para que o retendo;Mmitoo 
participe  logo tudo por ekrito ao *>**>*<** >*£. 
ubpena de que as pellbas, que nao fizerem a íobredita   pieen 

taca6   ou annunciacaõ , dentro do referido termo , lei ao man 
X &hir da mefma Corte no efpaço de outras vinte e quatro 
horas, naÕ havendo outra razão , que as fuje.te a maior piocedi 

T Similhantemente todo, os Eftallajadeiros ^ Torneiros 
Vendeiros, ou outras quaefquer pefibas, que »«°J»«« »" '"^ 
Caías de pafto, Eftallagens, Tavernas, ou Vendas, alguma , ou 
Sumas pPelToa; Naeionaes, ou Eftrangeiras, ferao obngad,a 
X hum Diano dos que chegarem ás fobred.ms^cafa , e nel* 
fe houverem recolhido, no qual efcreverao os nomes das mel 
nefioas    os lugares donde vem, as fuás profiffoens, o nume o, 
eó ia dade dafpefioas das fuás comitivas, e das que forem^v.h- 
m o   referidos adventícios: Entregando de tudo huma reaçao 

:declarar na Torre do Regifto o --ero qualidade ,ofi o 
dos PalTageiros, que trouxerem aos 4"^™°P™ doIn_ 
embarcarem em quanto para iffo n o gg™*      el. 

íe£ÍPXdosT rfe^S;: = Os quaes fobre a »^ 
chiados os fobredttos PalTageiros .expedirão logo as ordens^« 
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ceifarias para virem á fua prefença fazer as declaraçoens abaixo 
ordenadas para os que entraó pela via da Terra , e para ferem ou 
recebidos no cafo de fe legitimarem ; ou mandados fahir do Reino 
nas mefmas Embarcaçoens que os trouxerem , no cafo de ferem 
Vadios , e Vagabundos fem legitimação. O que fe executará in- 
violavelmente íubpena de que os Meftres, que deixarem defem- 
barcar Paífageiros, fem preceder a fobredita licença, feraó pre- 
zos , e os feus Navios, e embarcaçoens embargadas até darem 
conta com entrega dos mefmos Paífageiros. E fuccedendo occul- 
tallos ao tempo da entrada , feraõ caftigados com a pena da con- 
fifcaçaõ do cafco da Embarcação; mas de nenhuma forte das 
fazendas por ella tranfportadas. 

14 Todas as peífoas, que entrarem neíle Reino pelas fuás 
Fronteiras, feraõ obrigadas a manifeftarfe no primeiro lugar on- 
de chegarem perante o Magiftrado delle : Aprefentando-lhe os 
Paífaportes, ou Cartas de legitimação das fuás peífoas: E de- 
clarando-lhes os feus verdadeiros nomes , e appellidos } as Terras 
donde vem; as íuasprofiífoens; os Lugares, e peífoas, a que 
vem dirigidas; e os certos caminhos, que devem íeguir para che- 
garem aos fobreditos lugares da fua deftinaçaõ : E ifto para que 
fobre as referidas declaraçoens lhes poífaõ dar os mefmos Magif- 
trados os feus Bilhetes de entrada, em que ellas fejaõ exprelfas 
para poderem aílim feguir o feu caminho com toda a fegurança; 
aprefentando os mefmos Bilhetes nos lugares, onde fe lhes ordenar 
que os exhibaõ ; ou para acharem favor, e hofpitalidade, fendo 
peíloas taes que a mereçaõ; ou para ferem aprehendidos no cafo 
contrario de naõ poderem legitimar as fuás peífoas na fobredita 
forma. 

15 Aquelles dos referidos Viandantes, que forem , ou acha- 
dos fem Bilhete de entrada', ou extraviados do caminho, que hou- 
verem declarado que querem feguir \ ou com diíferença dos no- 
mes , ou profiíToens por elles manifeftados na entrada; feraõ pre- 
zos, e remettidos, ou á fua própria cufta , tendo bens; ou naõ 
os tendo , de Confelho em Confelho , até á Cabeça da Co- 
marca onde forem aprehendidos; recolhendo-fe na Cadeia delia 
á ordem do Intendente Geral, ou até fe legitimarem para pode- 
rem fahir, ordenando-o aífim o mefmo Intendente fobre as in- 
formaçoens que fe lhe devem fazer ao dito refpeito; ou até fe 
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concluir com a impoífibilidade da íua legitimação ; para quetor- 
nando a voltar prezos de Confelho em Confelho , poílaõ fer ex- 
pullos do Reino pela Fronteira, que ficar mais vilinha j debai- 
xo do termo, e da pena de que, fendo achados no mefmo Reino 
outra vez, íeraõ condemnados âo ferviço publico por tempo de 
cinco annos com calceta , naõ tendo outra culpa maior, que os 
íujeite á pena de Galés, ou ordinária. 

16 Ordeno , que a Ley publicada em féis de Dezembro de 
mil feifeentos e feíienta contra as peíToas que vaõ para fora deftes 
Reinos fem permiífaõ , ou PaíTaporte , fe obferve daqui em dian- 
te em toda a fua força : Com tal declaração, que os Paífaportes 
bailará a refpeito das peílbas de maior graduação , que fejaõ aífí- 
gnados pelos Secretários de Eftado, ou pelo Intendente Geral da 
Policia, nefta Corte ; e nas outras Terras das Províncias pelos 
Commiflanos do meímo Intendente t Os quaes poderáõ também 
dentro na Corte conceder nos feus refpeófcivos Bairros os Bilhe- 
tes , que lhes requerem as peíToas que naõ tiverem o Foro de Fi* 
dalgo da minha Cafa , e as que forem dahi para baixo , conftando- 
Ihes da legitima caufa que tiverem para fahirem deíles Reinos» 

17 Para que eftas úteis, e neceífarias providencias tenhaõ to- 
da a fua devida execução : Eftabeleço que toda, e qualquer pef- 
foa particular, que for infpirada pelo zelo do bem commum, 
que refulta da extirpação dos Vagabundos, e homens ociofos fem 
legitimação, poífa livremente perguntar nas Villas, e Lugares por 
onde paliarem os Viandantes que fe lhes fizerem fufpeitoíos, pe- 
los Bilhetes de entrada , ou licenças de íahida : E que naõ os apre- 
fentando os ditosViandantes,poflaõ os fobreditos particulares apre- 
hendellos pela fua authoridade própria convocando a gente necef- 
faria , e remettellos ao Magiftrado mais vifmho, o qual os fará 
recolher na Cadeia para nella ferem retidos em quanto fe naõ le- 
gitimarem. 

18 Tendo moíirado a experiência os perniciofos abufos, que 
de muitos tempos aeftaparte fizeraõ os Vadios, eosFacinoro- 
fos, das virtudes da caridade, e devoção muito louváveis nos 
meus fiéis Vaffallos, para nutrirem os vicios mais prejudiciaes ao 
focego publico, e ao bem commum , que refulta íémpre aos Efta- 
dos, do honeílo trabalho dos que vivem fem ociofidade : Eftabe- 
ieço , que em nenhuma cafa pia, ou Miíericordia deite Reino, 
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fe polTa dar Carta de Guia a peflba alguma,que nao aprefentar pa- 
ra iflb Bilhete do Intendente Geral da Policia, com que le legi- 
time : E que com as ditas Cartas de Guia, que fe lhe pa fiarem, 
feiaÒ obrigados a trazer íempre o referido Bilhete para o apreíen- 
tarem quando lhe for pedido : Subpena de ferem prezos, remet- 
tidos, e caftigados como vadios, na forma acima declarada. 

IQ    Porque os Pobres mendicos, quando pela lua idade, e 
forças corporaes podem fervir o Reino, faÕ a caufa de muitas 
deíordens, e o efcandalo de todas as pelToas prudentes : Excitan- 
do o que a refpeito delles eftá determinado pelo Al vara de nove de 
Taneiro de mil e feifcentos e quatro, e pelo meu Real Decreto de 
quatro de Novembro de mil fetecentos cincoenta e cinco : Man- 
do , que nenhuma peflba Nacional, ou Eftrangeira, polia pedir 
eímolas nefta Corte fem licença expreíTa do Intendente Geral da 
Policia , e nas outras Cidades, e Villas das Províncias, íem facul- 
dade também expreíTa, e efcrita dos refpeaivos Commifíanos, 
que para efte effeito deputar o mefmo Intendente   As lobreditas 
licenças, que fe concederem áspeíToas, que conforme a razão, 
e Direito podem pedir eímolas, feraÓ fempre concedidas por tem- 
po de féis mezes até hum anno , que depois poderão fer proro- 
gadas, fe para ifío concorrer jufta caufa ; precedendo fempre para 
dias certidão do Pároco da Freguezia onde viverem os fobreditos 
pobres, pela qualconfte que fe confeflaraÓ, e fatisfizerao ao pre- 
ceito da Igreja na Quarefma próxima precedente. E todas as pel- 
foas, que forem achadas pelos Officiaes da Policia pedindo ef- 
molas fem as ditas licenças por efcrito, feraÓ levadas neíta Corte 
perante o Intendente Geral da Policia, e nas Cidades das Provín- 
cias , perante os Commiílarios conltituidos nas Cabeças das Co- 
marcas, osquaes ouvindo verbalmente osRéos, fem outra or- 
dem , nem figura de Juizo, lhes imporáo as penas eftabelecidas 
pela referida Ley de nove de Janeiro de mil feifcentos e quatro , 
e Decreto de quatro de Novembro de mil fetecentos cincoenta e 
cinco, fazendo-as executar na forma por elles ordenada. E por- 
que entre os referidos Mendicos a quelles, que forem cegos, e 
impofíibilitados para todo o trabalho, fe fazem dignos da minha 
Real Piedade, ordeno que o mefmo Intendente Geral faça ior- 
mar muna relação delles em cada Freguezia pelos Miniítros dos 
refpe£Uvos Bairros, para queEupoffa dar a eíle reípeito a pro- 
videncia nece fiaria: 
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ao Pela Informação que tive de que huma das caufas que até 
agora impedirão a exacta , e necefiaria obfervancia das Leys efta* 
belecidas para a paz publica da minha Corte , coníiílio em ferem 
as meímas Leys entendidas efpeculativamente pelas opinioens dos 
Doutores Júri ftas, as quaes íaõ entre íi taó diverías como o coftu- 
maó fer os juizos dos homens: E para que a fegurança dos meus 
Vaiíallos naõ fique vacillando na incerteza das fobreditas opi- 
nioens: Ordeno , queefta Ley, eas mais, que porella tenho ex- 
citado , fe obfei vem literal, e exactamente como nellas fe contém 
fem interpretação, ou modificação alguma, quaefquer que ellas fe- 
jaõ ; porque todas prohibc, e annullo. E quando haja cafos taes, 
que pareça que nelles conteria adita literal obfervancia rigor in» 
competivel com a minha Real, e pia equidade; tomando-fe fo- 
bre elles a fie n tos ? fe me faraó prefentes pelo Regedor dasjufti- 
ças, ou quem feu cargo fervir, para Eu determinar o que me 
parecer jufto. 

11 E efte Alvará de Ley fe cumprirá taõ inteiramente , como 
nelle fe contém naõ obftantes quaefquer outras Leys, Direitos, 
Ordenaçoens , Capitulos de Cortes , Extravagantes, e outros 
Alvarás, Proviíoens, e Opinioens de Doutores, que todas, e todos 
Hey por derogados, como fe delles fizeífe eípecial, e exprefla 
menção, pofto que fejaõ taes, que neceílitem irem aqui infertos 
de verbo ad verbum, íem embargo da Ordenação, livro fegundo, 
titulo quarenta e quatro , ficando alias tudo o referido fempre em 
feu vigor. 

Pelo que mando á Mefa do Defembargo do Paço, Rege- 
dor da Cafada Supplicaçaõ , Confelhos da minha Real Fazenda, 
e do Ultramar, Mefa da Confciencia, e Ordens , Senado da Ca- 
mará , Junta do Commercio deftes Reinos, e feus Domínios, 
Defembargadores, Corregedores \ Juizes, Juftiças, e OíEciaes, 
a quem o conhecimento deite pertencer, que aílim o cumpra 6, e 
guardem, e lhe façaó dar a mais inteira, e plenária obfervancia. 
Valerá como Carta , pofto que o feu eíFeito haja de durar mais 
de hum anno, naõ obftantes as Ordenaçoens em contrario. E 
para que venha á noticia de todos, mando ao Doutor Manoel 
Gomes de Carvalho, do meu Confelho, e Chanceller mor deftes 
Reinos, e Senhorios, o faça publicar na ChanceNaria, e envie os 
exemplares delle íub meu Sello, e feu final, aos Corregedores das 
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Comarcas, e Ouvidores das Terras dos Donatários ; regrftando- 
fe efte nos livros da Mefa do Dezembargo do Paço, Cafa da Sup- 
plicaÕ , RelaçaÔ do Porto; e remettendo-fe opropno para a 
TÕrre do Tombo. Dado no Palaco de NoíTa Senhora da Aju- 
da aos vimte e cinco de Junho de mil fetecentos e fetlenta. 

REY. i 

Conde de Oeyras, 

ALvarà com forca de Ley, porque Fofa Mageftade he fervido 
eftabekcer a Policia, e Paz publica da Corte , e do Remo, 

criando hum Intendente Geral com júri}dicção privativa, e ampla 
mftas importantes matérias, na forma ajftma declarada. 

Para V. Mageftade ver. 

Manoel 



(") 

Manoel Gomes de Carvalho. 

... -as-t^r <?$%% t Sr* 
D. Miguel Maldonado. 

» 

RegiffodonaChancellariamórdaCorfP   * R«•„        r 
dasLeysafol   r?<í X ick™      ; j ?   ,       ' ao Iiyro 

P a rói. 136. Lisboa, 26 de Junho de 176a 

António Jofepb de Moura. 

Joaquim Jofeph Borralho o fez. 

ReimpreJTo na OíEcina de Miguel Rod ngues, \ 

I 

i 



- 

\ 
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